‘rede

e-Tec

INSTITUTO FEDERAL DE Brasgl

EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCACAO
SECRETARIA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ENSINO
DIRETORIA DE ENSINO A DISTANCIA

EDITAL N° 02/2013 - IFPI

EXAME CLASSIFICATORIO EAD 2013.2

Teresina (PI), 15 de julho de 2013.



REITOR:
Prof. PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA

PRO-REITOR DE ENSINO
Prof.2. LAURA MARIA ANDRADE DE SOUSA

DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA-CENTRAL
Prof. EZEQUIAS MATOS ESTEVES

DIRETORA GERAL DO CAMPUS TERESINA-ZONA SUL
Prof.2. FRANCISCA ASSUNCAO DE ALMEIDA FELIX

DIRETOR GERAL DO CAMPUS FLORIANO
Prof. ODIMOGENES SOARES LOPES

DIRETOR GERAL DO CAMPUS PARNAIBA
Prof. ALEXANDRE BORGES CRISTOVAO

DIRETOR GERAL DO CAMPUS PICOS
Prof. MARCUS VINICIUS DANTAS LINHARES

DIRETOR GERAL DO CAMPUS ANGICAL
Prof. CHARLENO QUEIROZ PIRES

DIRETOR GERAL DO CAMPUS CORRENTE
Prof. LAECIO BARROS DIAS

DIRETORA GERAL DO CAMPUS PAULISTANA
Prof. FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONCALVES

DIRETOR GERAL DO CAMPUS PIRIPIRI
Prof. EGBERTO BATISTA DE OLIVEIRA

DIRETOR GERAL DO CAMPUS SAO RAIMUNDO NONATO
Prof. FRANCISCO NOGUEIRA LIMA

DIRETOR GERAL DO CAMPUS URUCUI
Prof. FRANCISMAR HOLANDA



Obs.: Este cronograma, caso seja necessario, podera ser alterado.

CRONOGRAMA DO EXAME CLASSIFICATORIO EAD 2013 .2

ITEM EVENTOS DATA

01 Publicacéo do Edital 15/07/2013
02 INSCRICOES PELA INTERNET 17/07/2013 a 01/08/2013
03 Solicitagdo de Atendimento Diferenciado. ATE 01/08/2013
04 Entrega/Corre¢éo do Cartdo de Informagédo. A PARTIR 07/08/2013
05 APLICACAO DAS PROVAS 18/08/2013
06 Divulgacéo do gabarito. 18/08/2013
07 Recursos 19 e 20/08/2013
08 Divulgacado do gabarito pés-recurso 22/08/2013
09 Divulgac&o do resultado final. ATE 29/08/2013
10 Recursos contra o resultado final 30/09/2013
11 Resultado dos recursos contra o resultado final 02/09/2013
12 Matricula dos candidatos aprovados 03 a 06/09/2013
13 Chamada dos suplentes 09 e 10/09/2013
14 Ambientagdo no Ambiente Virtual de Aprendizagem -

Plataforma Moodle - para candidatos aprovados 232 27/09/2013
15 Inicio do ano letivo 30/09/2013
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Dispde sobre o Exame Classificatorio para ingresso na Educacgéo
Profissional Técnica de Nivel Médio — Subsequente, na Modalidade a
Distancia para o segundo semestre de 2013 do Instituto Federal de
Educacao, Ciéncia e Tecnologia do Piaui.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PIAUI
(IFPI), no uso de suas atribuicdes legais, torna publico o presente Edital, contendo normas, rotinas
e procedimentos referentes a realizacdo do Exame Classificatério para preenchimento de 8.800
(oito mil e oitocentas) vagas, ofertadas para o segundo semestre de 2013, nos cursos de
Educacdo Profissional Técnica de Nivel Médio Subsequente, na modalidade Educagdo a

Distancia do IFPI, distribuidas nos municipios sedes dos polos da Rede E-Tec do IFPI.

1. DO EXAME CLASSIFICATORIO 2013.2

1.1 A realizagdo do Exame Classificatorio EAD esta a cargo da Pro-Reitoria de Ensino — PROEN e
da Diretoria de Ensino a Distancia - DIEAD junto com a Comissédo Organizadora de Concursos do
IFPI. A esta Diretoria cabe a responsabilidade de planejar, coordenar e executar o Exame

Classificatério, bem como a de divulgar todas as informacdes pertinentes.

1.2 O Exame Classificatorio sera regido por este Edital e realizado nas cidades de Acaud, Agua
Branca, Alegrete, Alto Longa, Amarante, Antdnio Almeida, Barras, Batalha, Beneditinos, Bom
Jesus, Buriti dos Montes, Cabeceiras do Piaui, Campo Maior, Castelo do Piaui, Cocal, Col6nia do
Gurguéia, Conceicdo do Canindé, Coronel José Dias, Cristino Castro, Gilbués, Hugo Napoledo,

Inhuma, Ipiranga do Piaui, Jerumenha, José de Freitas, Lagoa Alegre, Landri Sales, Luzilandia,



Monsenhor Gil, Nazaré do Piaui, Nossa Senhora de Nazaré, Nossa Senhora dos Remédios,
Oeiras, Olho D Agua, Paes Landim, Pimenteiras, Pedro Il, Palmeirais, Pio IX, Piracuruca, Porto,
Ribeiro Gongalves, Santa Cruz dos Milagres, Santo Antbnio dos Milagres, Sdo Felix, S&o
Francisco de Assis do Piaui, Sdo Jodo do Piaui, Sdo José do Peixe, Sdo Miguel do Tapuio, Séo
Pedro, Teresina-Dirceu, Unido e Valenga.

1.3 O Exame de que trata este Edital tera validade para a matricula, somente no Segundo
Semestre de 2013.

1.4 Poderdo inscrever-se na Educacgdo Profissional Técnica de Nivel Médio para os Cursos
Técnicos de Nivel Médio Subsequente, modalidade a distancia, os candidatos que ja

concluiram a 32 série do Ensino Médio.

1.5 As inscrigfes serdo especificas para cada Curso e Polo.

1.6 No momento da inscri¢cdo, o candidato devera optar somente por um dos Cursos oferecidos

pelo IFPI em um unico Polo.

2. OFERTA DE VAGAS

2.1 Para o Exame Classificatorio de 2013.2 serdo oferecidas 8.800 (oito mil e oitocentas) vagas,
distribuidas conforme quadro a seguir:

CODIGO DO N° DE

POLOS CURSOS CURSO VAGAS
Técnico em Eventos 01 50
Acauéa Técnico em Secretariado 02 50
Técnico em Meio Ambiente 03 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 04 50
Aqua Branca Técnico em Informatica para Internet 05 50
Técnico em Secretariado 06 50
Técnico em Logistica 07 50
Técnico em Informatica para Internet 08 50
Alegrete Técnico em Logistica 09 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 10 50
Allis Larag Técnico em Servicos Publicos 11 50
Técnico em Eventos 12 50
Técnico em Eventos 13 50
Amarante Técnico em Secretariado 14 50
Técnico em Meio Ambiente 15 50
Técnico em Logistica 16 50
Antdnio Almeida Técnico em Meio Ambiente 17 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 18 50




Técnico em Servicos Publicos 19 50
Barras Técnico em Eventos 20 50
Técnico em Meio Ambiente 21 50
Técnico em Secretariado 22 50
Técnico em Meio Ambiente 23 50
Técnico em Eventos 24 50

Batalha —— =
Técnico em Informética para Internet 25 50
Técnico em Logistica 26 50
Técnico em Informatica para Internet 27 50
Beneditinos Técnico em Secretariado 28 50
Técnico em Logistica 29 50
Técnico em Logistica 30 50
Bom Jesus Técnico em Informética para Internet 31 50
Técnico em Meio Ambiente 32 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 33 50
Técnico em Eventos 34 50
Buriti dos Montes Técnico em Meio Ambiente 35 50
Técnico em Informética para Internet 36 50
Técnico em Servigos Publicos 37 50
Cabeceiras do Piaui Técnico em Secretariado 38 50
Técnico em Eventos 39 50
Técnico em Eventos 40 50
Campo Maior Técn?co em Informética para Internet 41 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 42 50
Técnico em Logistica 43 50
Técnico em Eventos 44 50
Castelo do Piaui Técnico em Logistica 45 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 46 50
Técnico em Informéatica para Internet 47 50
Cocal Técnico em Meio Ambiente 48 50
Técnico em Servigos Publicos 49 50
Técnico em Eventos 50 50
Técnico em Logistica 51 50
Colbnia do Gurguéia Técnico em Servigos Publicos 52 50
Técnico em Informatica para Internet 53 50
Conceicao do Canindé Técnico em Informética para Internet 54 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 55 50
Técnico em Eventos 56 50
Coronel José Dias Técnico em Secretariado 57 50
Técnico em Meio Ambiente 58 50
Técnico em Servicos Publicos 59 50
Cristino Castro Técnico em Administracao 60 50
Técnico em Eventos 61 50
Técnico em Meio Ambiente 62 50
Gilbués Técnico em Secretariado 63 50
Técnico em Servigos Publicos 64 50




Técnico em Secretariado 65 50
Hugo Napoleao Técnico em Informética para Internet 66 50
Técnico em Eventos 67 50
Técnico em Secretariado 68 50
Inhuma Técnico em Administracao 69 50
Técnico em Eventos 70 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 71 50
Ipiranga do Piaui Técnico em Informética para Internet 72 50
Técnico em Logistica 73 50
Técnico em Administracao 74 50
Jerumenha Técnico em Servigos Publicos 75 50
Técnico em Logistica 76 50
Técnico em Secretariado 77 50
Jose de Freitas Técnico em Eventos 78 50
Técnico em Informética para Internet 79 50
Técnico em Administracao 80 50
e AlEae Técnico em Seguranga do Trabalho 81 50
Técnico em Secretariado 82 50
Técnico em Logistica 83 50
Landri Sales Técnico em Secretariado 84 50
Técnico em Meio Ambiente 85 50
Técnico em Eventos 86 50
Luzilandia Técnico em Administracao 87 50
Técnico em Servigos Publicos 88 50
Técnico em Informéatica para Internet 89 50
Técnico em Servigos Publicos 90 50
Monsenhor Gil Técnico em Informéatica para Internet 91 50
Técnico em Secretariado 92 50
Meio Ambiente 93 50
Técnico em Servigos Publicos 94 50
Nazaré do Piaui Técnico em Secretariado 95 50
Técnico em Meio Ambiente 96 50
Técnico em Secretariado 97 50

Nossa Senhora de — — =
Nazaré Técnico em Administracédo 98 50
Técnico em Logistica 99 50
Nossa Senhora dos Técnico em Informética para Internet 100 50
Remédios Técnico em Seguranga do Trabalho 101 50
Técnico em Eventos 102 50
Oeiras Técnico em Seguranca do Trabalho 103 50
Técnico em Meio Ambiente 104 50
Técnico em Informatica para Internet 105 50
i Técnico em Logistica 106 50
Olho D' Agua Técnico em Administracao 107 50
Técnico em Administracao 108 50
Paes Landim Técnico em Secretariado 109 50
Técnico em Informética para Internet 110 50




Técnico em Administracao 111 50
Técnico em Informética para Internet 112 50
Pimenteiras Técnico em Servigos Publicos 113 50
Técnico em Eventos 114 50
Pedro |l Técnico em Informatica para Internet 115 50
Técnico em Servigos Publicos 116 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 117 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 118 50
Palmeirais Técnico em Administracao 119 50
Técnico em Servigos Publicos 120 50
Técnico em Eventos 121 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 122 50
Pio IX Técnico em Administracdo 123 50
Técnico em Informética para Internet 124 50
Técnico em Eventos 125 50
Técnico em Eventos 126 50
Piracuruca Técnico em Servigos Publicos 127 50
Técnico em Meio Ambiente 128 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 129 50
Técnico em Administracao 130 50
Porto Técnico em Informética para Internet 131 50
Técnico em Meio Ambiente 132 50
Técnico em Logistica 133 50
e SenEies Técn?co em Informética para Internet 134 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 135 50
Técnico em Meio Ambiente 136 50
. Técnico em Informética para Internet 137 50
Santa Cruz dos Milagres Técnico em Eventos 138 50
Santo Anténio dos Técn?co em Adm?nistra(;éo' 139 50
Milagres Técnico em Servigos Publicos 140 50
Técnico em Informatica para Internet 141 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 142 50
. . Técnico em Informética para Internet 143 50

Sao Felix — — =
Técnico em Administracédo 144 50
Técnico em Meio Ambiente 145 50
~ , . Técnico em Servigos Publicos 146 50

S&o Francisco de Assis — T

do Piaui Técnico em Informatica para Internet 147 50
Técnico em Administracao 148 50
Técnico em Meio Ambiente 149 50
~ n - Técnico em Seguranga do Trabalho 150 50
S&o Jodo do Piaul Técnico em Servicos Publicos 151 50
Técnico em Informatica para Internet 152 50
Técnico em Secretariado 153 50
Sao José do Peixe Técnico em Servicos Publicos 154 50
Técnico em Informatica para Internet 155 50




Técnico em Logistica 156 50
N : . Técnico em Seguranca do Trabalho 157 50
S&o Miguel do Tapuio Técnico em Administracédo 158 50
Técnico em Informética para Internet 159 50
Técnico em Eventos 160 50
Séo Pedro Técnico em Secretariado 161 50
Técnico em Meio Ambiente 162 50
Técnico em Logistica 163 50
Técnico em Eventos 164 50
Teresina-Dirceu Técnico em Secretariado 165 50
Técnico em Informética para Internet 166 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 167 100
Técnico em Logistica 168 50
Unio Técnico em Eventos 169 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 170 50
Técnico em Informética para Internet 171 50
Técnico em Seguranca do Trabalho 172 50
Técnico em Servigos Publicos 173 50
Valenca — -
Técnico em Informética para Internet 174 50
Técnico em Secretariado 175 50
TOTAL DE VAGAS 8800

2.2 O quadro com as vagas distribuidas por ampla concorréncia e agdo afirmativa consta no

anexo | deste edital.

3. DA RESERVA DE VAGAS

3.1 Em atendimento a Lei n® 12.711, de 29 de agosto de 2012, Decreto n°® 7.824, de 11 de outubro
de 2012 e a Portaria Normativa n® 18, de 11 de outubro de 2012, do total das vagas ofertadas,
50% das vagas serédo reservadas a inclusdo social por sistema de cotas para candidatos que
tenham cursado todo o ensino fundamental e médio em escolas publicas, respeitando o que
consta nos incisos | e Il do art. 4° e § 2° do art. 5°, da Portaria Normativa n° 18, de 11 de outubro
de 2012;

3.2 Para ampliar o sistema de cotas do IFPI, 5% das vagas serdo destinadas as Pessoas com

deficiéncia;

3.3 As vagas de acéo afirmativa sao divididas em trés grupos. O candidato devera optar por um
deles:

Acdo afirmativa 1 — para candidatos que tenham cursado todo o ensino fundamental e médio em
escolas publicas, sejam autodeclarados pretos, pardos ou indigenas e tenham renda familiar per
capita menor ou igual a 1,5 salario minimo (um salario minimo e meio). Estes candidatos deveréo

comprovar essas informacgdes no ato da matricula, entregando documentos que comprovem:



v' rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da familia a que pertence o estudante,
levando-se em conta, no minimo, os trés meses anteriores a data de inscricdo do estudante
no Exame Classificatorio;

v' que o estudante tenha cursado integralmente o ensino fundamental e médio em escolas
publicas.

v autodeclaracao de preto, pardo, indigena, conforme o caso.

Acdao afirmativa 2 — para candidatos que tenham cursado todo o ensino fundamental e médio em

escolas publicas e sejam autodeclarados pretos, pardos ou indigenas. Estes candidatos deverao

comprovar essas informacdes no ato da matricula, entregando documentos que comprovem:

v’ que o estudante tenha cursado integralmente o ensino fundamental e médio em escolas
publicas.

v autodeclaracao de preto, pardo, indigena, conforme o caso.

Acdo afirmativa 3 — para candidatos com deficiéncia. Estes candidatos deverdo comprovar essa
informacg&o no ato da matricula, entregando laudo médico original especificando a deficiéncia com
o CID.

3.4 As vagas de ampla concorréncia serdo destinadas aos candidatos que ndo atendam as agdes

afirmativas acimas especificadas ou que ndo queiram participar do sistema de reserva de vagas.

4. DAS INSCRICOES

4.1 As Inscrigbes serao realizadas EXCLUSIVAMENTE via INTERNET pelo site: www.ifpi.edu.br,

no qual os candidatos terdo acesso aos seguintes documentos: Edital completo, formulario para

solicitacdo de atendimento especial, declaracdes e formulario de inscricdo.

4.2 Antes de efetuar a inscrigdo, o candidato devera conhecer o teor do Edital e certificar-se de

gue preenche todos 0s requisitos nele expressos.

4.3 A inscricdo implica compromisso tacito, por parte do candidato, de aceitar as normas e
condi¢cBes estabelecidas neste Edital, em relacdo as quais ndo podera alegar desconhecimento ou
discordancia. O candidato, ao efetivar sua inscrigdo, declara acatar, na integra, as normas deste
Edital.

4.4 As inscricbes serdo GRATUITAS e realizadas via Internet, no enderego eletrénico
(www.ifpi.edu.br), no periodo das 10h do dia 17 de julho de 2013 até as 18h do dia 01 de

agosto de 2013 (horario local), mediante o preenchimento do Formulario de Inscri¢ao.
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4.5 No ato da inscricdo, o candidato deverd, obrigatoriamente, optar por apenas um curso e um
Unico Polo. Nao serédo aceitos pedidos de alteracédo de curso, bem como do Polo para o qual o

candidato se inscreveu.

4.6 No momento da inscricdo, os candidatos deverdo informar, obrigatoriamente, se desejam

concorrer as vagas destinadas as acdes afirmativas ou as vagas de ampla concorréncia.

4.7 O candidato que optar por concorrer as vagas destinadas as acdes afirmativas somente tera

direito a vaga se atender as exigéncias, de acordo com o item 3 deste Edital, na data da matricula.

4.8 Sera permitida apenas uma inscricédo por CPF.

4.9 Serdo considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurancga Publica, pelas Forcas Armadas, pela Policia Militar,
pelo Ministério das Relacdes Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de
Identidade fornecidas por Orgéos Publicos ou Conselhos de Classe que, por forca de Lei Federal,
valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.;
Certificado de Reservista;, Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, bem como
Carteira Nacional de Habilitagcdo (com fotografia, na forma da Lei n® 9.503/97).

4.10 As informacdes prestadas no ato da inscricdo serdo de responsabilidade exclusiva do
candidato.

4.11 As inscri¢cdes encerrar-se-4o na data e horarios fixados neste Edital.

4.12 No ultimo dia de inscricdo, caso ocorram problemas técnicos no servidor de Internet do IFPI,
0 prazo serd prorrogado até o dia seguinte ao da normalizacdo do servico. O IFPI nao se
responsabilizara por falha ou falta de comunicacgéo relacionada a provedores externos quando do

ato da inscrigéao.

5. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO

5.1 O candidato que necessitar de condicdes especiais para realizar as provas devera encaminhar
solicitagdo até o dia 01 de agosto de 2013 para o Polo no qual ele concorrerd a vaga, através de
requerimento devidamente instruido com laudo médico, conforme Anexo Il deste Edital, para

garantir sua participacdo no Exame Classificatoério.

5.2 Caso a comissdo encarregada da realizacdo do Exame Classificatério EAD 2013.2 néo seja
informada, por escrito, na data estabelecida, da necessidade do candidato, n&o se
responsabilizara por ndo propiciar ao candidato o direito ao atendimento diferenciado e condi¢bes

especiais de realizacdo da prova.
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5.3 Ao deficiente visual que solicitar atendimento diferenciado, sera oferecida prova ampliada com

tamanho de letra correspondente a fonte 25.

6. DAS PROVAS

6.1 Os candidatos inscritos para os Cursos Técnicos de Nivel Médio — Subsequentes, na

modalidade a distancia fardo provas das disciplinas: Lingua Portuguesa e Matematica.

6.2 A prova escrita constara de 60 (sessenta) questdes de mdultipla escolha, com cinco alternativas
e uma Unica correta, abordando conteudos exigidos de acordo com o Conteudo Programético das

disciplinas constantes no Anexo Il deste Edital.

6.3 A prova do Exame Classificatério para os candidatos inscritos tera o valor de 60 (sessenta)
pontos.

6.4 A duracgédo da prova sera de 4h (quatro horas), j& incluido o tempo destinado ao preenchimento
do Cartdo-Resposta. O candidato ndo podera ultrapassar esse tempo, pois o Cartdo-Resposta

sera recolhido pelo fiscal de sala.

7. DA PRESTAGCAO DAS PROVAS

7.1 A prova do Exame Classificatério EAD 2013.2 sera realizada nas cidades sedes dos polos, de
acordo com subitem 2.1, com aplicagdo no dia 18/08/2013 (domingo), das 08h as 12h (horario
local).

7.2 Para a confirmacdo do local de realizagdo da prova, o candidato devera acessar 0 endereco

eletrénico (www.ifpi.edu.br) a partir do dia 07 de agosto de 2013.

7.3 O candidato que nao visualizar o Cartdo Informativo até o 3° (terceiro) dia que antecede a
aplicacdo das provas ou em havendo davidas quanto ao local, data e horarios de realizagéo das
provas, devera entrar em contato com a Comisséo Organizadora do Classificatorio, pelo telefone
(86) 3215-5200 / 3131-1406, de segunda a sexta-feira, Uteis, das 8 as 18 horas (horario de local).

7.4 Sera de inteira responsabilidade do candidato a obteng&o do endereco correto do local em que
devera realizar a prova, ndo lhe sendo permitido, em hipétese alguma, fazer a prova em outro

local.

7.5 Os eventuais erros de digitacdo verificados no Cartdo Informativo, ou erros observados nos
documentos impressos, entregues ao candidato no dia da realizacdo das provas, quanto a nome,
namero de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereco, deverdo ser corrigidos

até o quinto dia util apés a aplicagédo das Provas.
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7.6 Somente serd admitido a sala de provas o candidato que estiver portando documento de
identidade original que bem o identifique. Serdo considerados documentos de identidade os
descritos no subitem 4.9.

7.7 Os documentos deverdo estar em perfeitas condi¢cdes, de forma a permitir, com clareza, a

identificacdo do candidato.

7.8 Caso o0 candidato esteja impossibiltado de apresentar, no dia da realizacdo da prova, o
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, devera ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorréncia em 6rgao policial, expedido ha, no maximo 30 (trinta)

dias.
7.9 N&o havera segunda chamada ou repeti¢cao de prova.

7.10 O candidato ndo podera alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realizagdo da prova como

justificativa de sua auséncia.

7.11 O ndo comparecimento as provas, qualquer que seja 0 motivo, caracterizara desisténcia do

candidato e resultara em sua eliminacao do Exame Classificatorio.

7.12 Nas Provas, o candidato devera assinalar as respostas no CARTAO-RESPOSTA, que sera o
Unico documento valido para a correcdo da prova. O preenchimento do Cartdo sera de inteira
responsabilidade do candidato, que devera proceder em conformidade com as instrucdes especificas
contidas neste Edital e no proprio Cartdo Resposta. Em hipétese alguma havera substituicdo do

Cartéo por erro do candidato.

7.13 Os prejuizos advindos de marcacoes feitas incorretamente no Cartdo Resposta seréo de inteira
responsabilidade do candidato. Serdo consideradas marcagbes incorretas e, portanto, sera
atribuida nota 0 (zero) as questdes nao assinaladas no Cartdo-Resposta ou que contenham mais
de uma resposta, emendas e rasuras, bem como aquelas cuja resposta ndo coincida com o

gabarito oficial.

7.14 Os candidatos terdo acesso aos locais de prova, com uma hora de antecedéncia do horério
previsto, munido do original do documento oficial de identidade, caneta esferografica de material

transparente e tinta preta, lapis preto n° 2 e borracha.
7.15 O candidato devera preencher os alvéolos, no Cartdo Resposta da Prova, com caneta

esferografica de material transparente e tinta preta ou reforca-los com grafite na cor preta, se

necessario.
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7.16 N&o sera permitido que as marcacdes no Cartdo-Resposta sejam feitas por outras pessoas,
salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso,
se necessario, o candidato serd acompanhado por monitor escolhido pela Comisséo Organizadora
do Exame Classificatorio, devidamente treinado.

7.17 Nao devera ser feita nenhuma marca fora do campo reservado as respostas ou a assinatura, pois

gualqguer marca poderd ser lida pelas leitoras 6ticas, prejudicando o desempenho do candidato.

7.18 O candidato, ao terminar a prova, entregara ao fiscal da sala o caderno de questdes e o Cartao

Resposta personalizado.

7.19 O candidato s6 podera retirar-se definitivamente da sala, transcorridos 60 (sessenta) minutos
do inicio da prova, apds assinar a lista de frequéncia e devolver o CADERNO DE QUESTOES
(caso termine a prova antes das 11h) e o CARTAO- RESPOSTA. O candidato sé podera levar o
CADERNO DE PROVA a partir das 11h.

7.20 Apo6s a entrega do CARTAO-RESPOSTA, o candidato ndo podera permanecer no local de

realizagdo da prova.

7.21 Os trés (03) ultimos candidatos de cada sala somente poderdo retirar-se do local

simultaneamente.

7.22 Durante a realizacdo das Provas ndo sera permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicacdo entre os candidatos, nem a utilizacdo de livros, codigos, manuais, impressos ou

guaisquer anotacoes.

7.23 O candidato ao ingressar no local de realizagdo das provas, devera manter desligado
gualquer aparelho eletrénico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos

modos de vibracao e silencioso.

7.24 E aconselhavel que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum

som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado.

7.25 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus,
gorros ou similares, 6culos escuros e protetores auriculares, serdo acomodados em local a ser

indicado pelos fiscais de sala, onde deverdo permanecer até o término da prova.

7.26 Recomenda-se ao candidato, no dia da realizacdo da prova, ndo levar nenhum aparelho

eletrbnico e pertences pessoais indicados no subitem anterior.

7.27 Motivardo a eliminac¢éo do candidato do Exame Classificatério, sem prejuizo das sanc¢des penais

cabiveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital, aos
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comunicados, as Instrucbes ao Candidato ou as InstrugBes constantes da prova, bem como o

tratamento indevido e descortés a qualquer pessoa envolvida na aplicacdo das provas.
7.28 Em hipétese henhuma serd realizada qualquer prova fora do local, data e horario determinados.

7.29 Os portdes dos locais de aplicacdo das provas serdo fechados rigorosamente as 08h (horéario
local), ndo sendo permitida a entrada de candidatos apés este horario, em hip6tese alguma. Apds ser
identificado, nenhum candidato poderd retirar-se da sala de aplicacdo da prova sem autorizacéo e

sem acompanhamento da fiscalizacao.

7.30 O Gabarito Oficial sera publicado, até as 15h do dia 18/08/2013, no site: www.ifpi.edu.br.

8. DOS RECURSOS

8.1 Seréa assegurado aos candidatos o direito a recurso contra a formulagéo, o contedo ou gabarito
das questdes. O recurso devera estar devidamente fundamentado, com argumentacdo logica e
consistente. O prazo para interposicédo de recurso é de 2 (dois) dias Uteis a partir da divulgacdo do
gabarito oficial.

8.2 O recurso dos candidatos do municipio de Teresina devera ser dirigido diretamente & Comissdo
Organizadora do Exame Classificatorio, em envelope lacrado e devidamente identificado (nome do
candidato e curso), por meio do Protocolo Geral do IFPI, localizado na Praca da Liberdade, 1597,
Centro. CEP 64.000-040, Teresina — Piaui, até as 18h do dia 20 de agosto de 2013.

8.3 Os recursos dos candidatos provenientes dos outros municipios deverdo ser enviados, via
SEDEX, para o seguinte endere¢o: Praca da Liberdade, 1597, Centro, CEP: 64.000-040 —
Teresina (PI), com entrada no Protocolo Geral do IFPI, em Teresina até as 18 horas do dia 20 de
agosto de 2013.

8.4 Nao sera concedida, em hipétese alguma, a revisao do cartdo-resposta.

8.5 Nao serao aceitos pedidos de recursos via fax ou correio eletronico.

8.6 Se a analise dos recursos tiver como consequéncia alguma modificacdo no Gabarito Oficial,

havera uma nova publicacéo do Gabarito.

8.7 Na hipétese de ser anulada alguma questéo, o seu valor em pontos sera computado a favor de

todos os candidatos.
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9. DA CLASSIFICACAO FINAL DOS CANDIDATOS

9.1 As vagas oferecidas para o Exame Classificatorio serdo preenchidas pelos candidatos
classificados, até que seja atingido o niumero total de vagas, conforme o item 2 do presente Edital
e observadas as vagas de acordo com o Anexo |.

9.2 A classificagdo dos candidatos, por curso e turno, serd feita em ordem decrescente do
somatorio de pontos obtidos, em cada categoria: ampla concorréncia e vagas das acdes

afirmativas, excluindo os que obtiverem ZERO em qualguer uma das disciplinas.

9.3 Os candidatos aos Cursos Técnicos necessitam obter no minimo 25% (vinte e cinco por

cento) do total de pontos da prova, isto €, 15 (quinze) pontos para ser classificado.

9.4 Em caso de igualdade no namero de pontos, sera considerado como candidato preferencial,
para efeito de classificacdo, sucessivamente, o candidato que, em cada categoria, ampla
concorréncia ou vaga de acgéo afirmativa:

= Obtiver o0 maior nimero de pontos na prova de Lingua Portuguesa;

= Tiver idade superior.

9.5 N&o havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a acles afirmativas, estas
serdo preenchidas por candidatos a vagas de ampla concorréncia, com rigorosa observancia da

ordem classificatoria.

9.6 Todos os classificados, para assumirem a vaga, terdo que frequentar curso gratuito de
ambientacdo no Ambiente Virtual de Aprendizagem - plataforma moodle, de responsabilidade da
Coordenacédo-Geral da Rede e-Tec/IFPl e executado pelo tutor presencial, no periodo que

antecede o inicio das aulas, com atividades no Polo.

10. DA DIVULGACAO DO RESULTADO FINAL

10.1 O resultado final do Exame Classificatorio sera divulgado até o dia 29/08/2013 no site do
Instituto Federal do Piaui: www.ifpi.edu.br.

10.2 O resultado final do concurso sera divulgado por meio de duas listas, contendo:
10.2.1 classificacdo de todos os candidatos habilitados inscritos para as vagas de ampla
concorréncia;
10.2.2 classificacdo exclusivamente dos candidatos habilitados inscritos para as vagas

reservadas a Agdo Afirmativa.

10.3 O resultado do Exame Classificatorio sera valido exclusivamente para o segundo semestre
de 2013.
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11. DA MATRICULA
11.1. As matriculas serdo realizadas no periodo de 03 a 06 de setembro de 2013.

11.2 No ato da Matricula, o candidato selecionado devera comparecer ao polo para o qual fez o
Exame Classificatério, munido do original e copia dos seguintes documentos:

= Certificado de conclusao do Ensino Médio e Histérico Escolar;

=  Cédula de Identidade;

= C.P.F. - Cadastro de Pessoa Fisica.

= Titulo de Eleitor (para maiores de 18 anos);

= Comprovante de quitacdo com o Servi¢co Militar (para candidatos do sexo masculino, maior

de 18 anos);
= (01 (uma) foto 3 x 4, recente.

11.3 Caso esteja concorrendo para uma das vagas de cotista, além da documentagédo do item
anterior, o candidato selecionado devera apresentar os seguintes documentos, de acordo com
cada caso:

= Certificado e Historico Escolar do Ensino Fundamental e Médio em escola publica.

» Autodeclaracao (Preto, pardo, indigena);

= Documentos que o identifique como sendo de baixa renda.

11.4 Todos os documentos deverao estar perfeitamente legiveis e isentos de rasuras.

11.5 Seréa eliminado, e ndo efetuara matricula, o candidato aprovado no processo seletivo que ndo
apresentar a documentacdo comprobatéria de conclusdo do Ensino Médio, conforme a exigéncia

minima de escolaridade disposta no presente Edital.

11.6 Perdera o direito a vaga o candidato aprovado no Exame Classificatério que nédo efetuar sua
matricula na data prevista.

11.7 Se houver necessidade de outras chamadas, estas serao efetuadas obedecendo a ordem de
classificacdo de cotista e ampla concorréncia, ou seja, caso o desistente seja um cotista sera feita
a chamada de um classificado que conste na lista dos cotistas. Caso o desistente seja de ampla

concorréncia, serd chamado um classificado da ampla concorréncia.

11.8 Se, ap6s o inicio do periodo letivo, o aluno deixar de frequentar 100% das aulas nos
primeiros 15 (quinze) dias, este devera ser notificado e caso ndo se manifeste sobre o interesse

na vaga, terd a matricula cancelada.

11.9 O aluno ingressante no IFPI pelo Exame Classificatério 2013.2, em qualquer de seus Polos,
ao abandonar o Curso para o qual foi matriculado, s6 podera retornar mediante novo Exame

Classificatorio.
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11.10. N&o sera permitido o registro académico do candidato classificado que ja esteja

matriculado em outro Curso Técnico no IFPI.

11.11. Sera vedado o Trancamento de Matricula, no primeiro médulo dos Cursos de Educacdo
Profissional Técnica de Nivel Médio — Subsequente, na modalidade de EDUCACAO A
DISTANCIA (EAD).

12. DO FUNCIONAMENTO DO CURSO

A Educacdo a Distancia — EAD ¢é uma modalidade educativa que enfatiza a
autoaprendizagem, com mediacdo docente, tutorial e de recursos didaticos sistematicamente
organizados, apresentados em diferentes meios tecnologicos de informagédo e de comunicagéo,
utilizados isoladamente ou combinados, veiculados pelos diversos meios de comunicagéo.

Os cursos técnicos de nivel médio oferecidos na modalidade de educagédo a distancia do
Instituto Federal do Piaui devem cumprir, no minimo, 20% (vinte por cento) de carga horaria
presencial conforme Art. 33 da Resolu¢do CEB/CNE n° 6, de 20 de setembro de 2012, que define
as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacgéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

Os encontros presenciais ocorrerdo 01 (uma) vez por semana, incluindo os sabados, de
acordo com o planejamento de cada curso. Entende-se por encontro presencial, 0 momento em
gue os alunos devem comparecer ao polo de ensino para desenvolver atividades como: avaliacéo,
seminarios, webconferéncias, atividades em grupo, aulas laboratoriais, visitas técnicas, pesquisa
de campo, oficinas, entre outras atividades peculiares a cada curso.

Os encontros a distancia ocorrerdo no Ambiente Virtual de Aprendizagem Moodle , por
meio das ferramentas de interagdo da Web (Internet).

A frequéncia exigida serd de 75% da carga horaria prevista para cada disciplina,
controlada a partir de chamada nominal durante os encontros presenciais e das atividades do
Ambiente Virtual de Aprendizagem Moodle e através das ferramentas de interacdo da Web

(Internet) conforme frequéncias abaixo:

Atividades FREQUENCIA
Encontro presencial 50%
Participacdo nos Féruns 30%
Realizacdo e entrega das atividades autoinstrutivas 15%
Participacdo nos chats e web conferéncias 5%

Sera considerado reprovado, por falta, o aluno que deixar de frequentar mais de 25% (vinte
e cinco por cento) da carga horéria total presencial de uma disciplina ou atividade, ou que, no
somatorio das cargas horarias presencial e a distancia também néo obtenha 75% (setenta e cinco

por cento) da carga horéria total de uma disciplina ou atividade.
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Cada disciplina contard com uma avaliacdo. A média da disciplina serd composta com a
atribuicdo de 40% de nota obtida na prova presencial e de 60% de suas atividades online,
conforme tabela abaixo:

ETAPA NOTA
Prova presencial 40%
Participacdo nos Foéruns 40%
Realizacao e entrega das atividades auto instrutivas 20%

Serdo ofertadas duas disciplinas simultaneamente, segundo calendario académico
institucional, de modo que o aluno deve cumprir 0s prazos pré-estabelecidos no calendario
vigente.

Ser& considerado aprovado na disciplina o aluno que obtiver média igual ou superior a 7,0

e frequéncia minima de 75% da carga-horaria total da disciplina.

13. CONSIDERACOES FINAIS

13.1 Os casos omissos e as situacdes ndo previstas no presente Edital serdo resolvidos pela
Diretoria de Ensino a Distancia juntamente com a Comissdo Organizadora do Exame

Classificatorio.

Teresina, 15 de julho de 2013.

Laura Maria Andrade de Sousa Paulo Henrigue Gomes de Lima Méarcio Aurélio Carvalho de Morais
Pro-Reitora de Ensino Reitor do IFPI Diretor de Ensino a Distancia
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ANEXO |

Cada codigo de curso terd sua distribuicdo de vagas por acdo afirmativa e ampla concorréncia
estabelecida de acordo com o quadro de vagas a seguir:

QUADRO DE VAGAS - AMPLA CONCORRENCIA E ACAO AFIRMATIVA

CURSOS TECNICOS SUBSEQUENTE - EAD

Vagas ampla Vagas - Acao Afirmativa Total

concorréncia Acao Afirmativa 1 Acao Afirmativa 2 Acgéao de

Preto Pardo | Indigena | Preto Pardo | Indigena | Afirmativa3 | Vagas

23 2 10 1 2 10 1 1 50

46 4 20 2 4 20 2 2 100*

* Curso Técnico em Seguranca do Trabalho — Polo Teresina-Dirceu

20




ANEXO I
CONTEUDO PROGRAMATICO

LINGUA PORTUGUESA

1. ESTUDO DO TEXTO

1.1. Analise e interpretacdo de textos verbais e ndo-verbais; 1.2. Intertextualidade; 1.3 Polissemia;
1.4 Sinonimia, antonimia, paronimia; 1.5 Varia¢des linguisticas; 1.6 Denotacdo e conotagéo; 1.7
Funcdes da linguagem; 1.8 Figuras de linguagem.

2. ANALISE LINGUISTICA

2.1 Fonética e fonologia; 2.2 Morfologia — estrutura e formacdo das palavras; 2.3 Classes
gramaticais — emprego e funcéo das classes gramaticais; 2.4.

Frase, Oracao e Periodo; 2.5. Periodo Simples (Termos essenciais, Termos acessorios e Termos
integrantes da oracéo); 2.6. Oracdes Coordenadas e Subordinadas; 2.7. Concordancia verbal e
nominal; 2.8. Regéncia nominal e verbal; 2.9. Crase; 2.10. Ortografia; 2.11. Acentuacao grafica.

3. ESTUDO LITERARIO

3.1 Géneros Literarios; 3.2 Escolas Literarias: da Literatura de Informacéo ao Arcadismo.

MATEMATICA

1. NOCOES DE MATEMATICA FINANCEIRA

1.1. Razdo; 1.2. Proporgéo, Juros e Porcentagens.

2. NOCOES DE LOGICA

2.1. Simbolos Légicos; 2.2. Sentengcas Matematicas; 2.3. Tabelas Légicas.

3. CONJUNTOS

3.1. Conjunto, Elemento e Pertinéncia; 3.2. Representacdes de conjuntos; 3.3. Relacdo e
Incluséo; 3.4. Opera¢ces com conjuntos.

4. CONJUNTOS NUMERICOS

4.1. Conjunto dos Numeros Naturais; 4.2. Conjunto dos NuUmeros Inteiros; 4.3. Conjunto dos
Numeros Racionais; 4.4. Conjunto dos Numeros Reais.

5. RELACOES E FUNCOES

5.1. Plano Cartesiano; 5.2. Produto Cartesiano; 5.3. Relacfes e Funcgdes.

6. FUNCAO AFIM

6.1. Definicdo; 6.2. Estudo dos Sinais; 6.3. Inequacdes: produto e quociente.

7. FUNCAO QUADRATICA

7.1. Definicdo; 7.2. Raizes, graficos e sinais; 7.3. Maximos e Minimos; 7.4. Equacbes e
Inequacdes.

8. GENERALIDADES SOBRE FUNCOES

8.1.Tipos: pares, impares, crescentes, decrescentes, periddicas, injetoras, sobrejetoras e
bijetoras; 8.2.Composicéo de Func¢des. 8.3. Funcao Inversa.

11. GEOMETRIA PLANA

11.1.Angulos, poligonos e circunferéncia; 11.2. Congruéncia e semelhanca de poligonos; 11.3.
Teorema de Tales e Rela¢des Métricas no Tridngulo Retangulo; 11.4. Areas de figuras planas.
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ANEXO Il
PARA USO DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

REQUERIMENTO

Eu, ,
RG: , CPF; , candidato
inscrito para o Exame Classificatorio EAD 2013.2, inscrigao n° , cidade de realizacéo da prova:
, residente:
, N° , Bairro: Fone: ()
Celular: ( ) , requer a V.Sa.

condicdes especiais® para realizacdo da prova objetiva do Exame Classificatério EAD 2013.2, conforme
Edital n° 01, de 15 de julho de 2013.

Portador de Necessidade Especial (Tipo):
Necessito dos seguintes recursos para a realizagdo da prova:
N. Termos,

P. Deferimento.

, de de 2013.

Assinatura
@ Anexar documento apresentando as condicdes diferenciadas de que necessita para a realizacdo da
prova. e/ou justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da area de sua deficiéncia.
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ANEXO IV
AUTODECLARAGAO ETNICO RACIAL
(PARA CANDIDATOS QUE PLEITEIAM VAGAS AS ACOES AFIRMATIVAS 1 e 2)

Eu abaixo assinado, , CPF N°
, portador do documento de identidade n°
, DECLARO para o fim especifico de atender ao item 2, subitem
2.4, inciso I, do Edital do Exame Classificatorio 2013.2, que sou
(preto, pardo, indigena, outras etnias).
Declaro, também, estar ciente de que, se for comprovada falsidade desta declaracdo, a
classificacdo sera tornada sem efeito, o que implicard em cancelamento da opcao para as vagas
afirmativas.

, de de 2013.

Assinatura do(a) candidato(a)
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